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1. Documento: 4352-2020-51
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 4352/2020  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Contrato de Prestação de Serviços  
Assunto: Informática - Contratação de Serviços  
Unidade Protocoladora: SDCOR - SECAO DE DADOS CORPORATIVOS  
Data de Entrada: 12/02/2020  
Localização Atual: SPDC - SECAO DE PAGAMENTO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: ROBSONGF  
Data de Inclusão: 09/07/2020 14:16   
Descrição: Contratação emergencial de suporte técnico para as tape libraries, objeto do contrato
14FR033.  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 4352-2020-51  
Nome: e-PAD 4.352-2020-PRES-(inexigibilidade. suporte técnico para hardware de backup.
fornecedor exclusivo).pdf  
Incluído Por: ASSESSORIA JURIDICA DE LICITACOES E CONTRATOS  
Cadastrado pelo Usuário: JMURILOM  
Data de Inclusão: 13/05/2020 18:19  
Descrição: Ratificação Presidência  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

JOSE MURILO DE MORAIS Login e Senha 13/05/2020 18:19



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Gabinete da Presidência

e-PAD: 4.352/2020.
Ref.: CI/DTIC/039/2020.
Assunto: Contratação direta  da  empresa  Tandberg  Data  do Brasil  Ltda., 

para a prestação do serviço de suporte técnico adicional para o 
hardware  do  backup  atual,  pelo  período  de  12  (doze)  meses. 
Inexigibilidade  de  licitação  (art.  25,  caput,  Lei  n.  8.666/93). 
Ratificação.

Visto.

RATIFICO,  com  esteio  no  art.  26  da  Lei  n.  8.666/1993,  a 
contratação  direta  da  empresa  Tandberg  Data  do  Brasil  Ltda.,  sob 
inexigibilidade  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  25,  caput  da  Lei  n. 
8.666/1993, para a prestação do  serviço de suporte técnico adicional para o 
hardware do backup atual, pelo período de 12 (doze) meses, com valor total de 
R$111.780,00  (cento  e  onze  mil,  setecentos  e  oitenta  reais),  consoante 
proposto  na  CI/DTIC/039/2020,  ficando  esta  ratificação  condicionada à 
apresentação dos documentos pessoais do sócio administrador da Empresa, 
subscritor da proposta comercial e anuente ao Termo de Referência.

À Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF) para empenhar a 
despesa, cientificar a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação e 
adotar as demais providências cabíveis.

Após,  à  Seção  de  Contratos  (SELC)  para  elaboração  do 
instrumento contratual competente.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

José Murilo de Morais 
Desembargador Presidente 
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